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A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Marilia Rodrigues França a área pública para esse fim (Rua “08”), que se inicia na divisa do Lote nº 317-G-3 e termina 
na Rua “01”, tendo de um lado a Área de Praça 01, com 6.618,48 m2 e, de outro lado, a Quadra 07, todos do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras 
nº 317-G-2, subdivisão do Lote 317), da Gleba Jacutinga, da sede do Município.  
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 11 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição) 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 241/2023 
Autoria: Ailton da Silva Nantes 

 
LEI Nº 13.760, DE 11 DE ABRIL DE 2024 
 
SÚMULA:  Denomina Rua Célio Salido a área pública para esse fim (atual Rua “05”) do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras nº 317-G-2, subdivisão 
do Lote 317), da Gleba Jacutinga, da sede do Município. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A SEGUINTE 
 

LEI: 
 
Art. 1º Fica denominada Rua Célio Salido a área pública para esse fim (Rua “05”), que se inicia na divisa do Lote nº 317-G-3 e termina na Rua “01”, 
tendo de um lado a Quadra 04 e, de outro lado, a Quadra 05, todas do Jardim Angra dos Reis (Lote de Terras nº 317-G-2, subdivisão do Lote 317), 
da Gleba Jacutinga, da sede do Município.  
 
Art. 2º O Executivo fica autorizado a modificar os limites da via denominada pelo artigo 1º desta Lei quando ocorrer o prolongamento desta em 
consequência da implantação de novos loteamentos devidamente aceitos pelo Município ou em situação natural de prolongamento.  
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 11 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição) 
 
Ref. 
Projeto de Lei nº 252/2023 
Autoria: Sonia Maria Nobre Gimenez 

 
DECRETOS 

DECRETO Nº 452 DE 09 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), junto à Secretaria Municipal de Agricultura 
e Abastecimento, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

20 324 947 Abril 0,00 115.000,00 115.000,00 

Total 0,00 115.000,00 115.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 
  

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

20 324 947 Março 115.000,00 115.000,00 0,00 

Total 115.000,00 115.000,00 0,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de abril de 2024. João Mendonça da Silva - Prefeito do Município (em substituição), João Luiz Martins Esteves - Secretário Municipal 
de Governo, Janderson Marcelo Canhada - Secretário Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 454 DE 09 DE ABRIL DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista e Despesa, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera 
o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 


